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 Lembramos que é índispensável a  leitura e compreensão deste documento de
atualização, só assim o usuário terá ciência das novidades, alterações e também
novos  procedimentos  que  porventura  devam  ser  seguidos  para  o  correto
funcionamento do sistema de folha e seus módulos. 

 Toda dúvida deve ser esclarecida junto ao Suporte DAPE SOFTWARE  através
dos seus telefones de contato, e-mail ou internet.

 Mantenha seus e-mails de contato atualizados junto a  DAPE SOFTWARE para
que você receba os informativos da área trabalhista, previdenciária, do sistema
de folha de pagamento e módulos auxiliares
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ATUALIZAÇÕES

 I – Folha de Pagamento

1– Empréstimos

. Análise do arquivo eConsignado

A  fim  de  facilitar  a  inclusão  de  novos  contratos  de  empréstimos  e  também  o
encerramento, foram efetuadas diversas atualizações no módulo de Análise do arquivo
eConsignado, tanto no momento do carregamento quanto na sua análise. 

Situações merecem ser destacadas na análise do arquivo eConsignado:

a) Trabalhadores DEMITIDOS 
– TODOS os Trabalhadores demitidos são IGNORADOS pelo analisador do arquivo de
empréstimo.

b) Trabalhadores TRANSFERIDOS entre MATRIZ E FILIAIS DO MESMO EMPREGADOR 
– Caso o trababalhador transferido possua emprestimos ativos cadastrados na EMPRESA
ORIGEM, o sistema irá sugerir o ENCERRAMENTO dos empréstimos nesta, e a INCLUSÃO
na EMPRESA DESTINO.

c) Trabalhadores TRANSFERIDOS entre EMPREGADORES DISTINTOS  (Cisão,Fusão,etc)
– Caso  o trabalhador transferido possua emprésƟmos aƟvos cadastrados na empresa ORIGEM , o
sistema irá sugerir o ENCERRAMENTO dos empréstimos nesta.

d) Como os arquivos relativos aos descontos de empréstimos da competência SEGUINTE
normalmente são ANALISADOS antecipadamente, isto é , na competência anterior, as
transfêrencias  ocorridas  na  competência  SEGUINTE  não  acarretarão  alerta  de
inclusão/exclusão  para  as  transferências  no  mês,  logo,  se  não  fizer  manualmente,
analise o arquivo novamente na competência da transferência para o processo através
da análise, exemplo:
Folha competência 11/2025
- Transferência do colaborador com empréstimos ativos da empresa 1 para a empresa 2
no dia 01/11/2025
-  O  arquivo  relativo  aos  empréstimos  a  serem  descontados  em  11/2025  já  foram
Analisados  ao  final  do  mês  10/2025,  naquele  momento  não  havia  ocorrido  a
transferência  do  colaborador,  sendo  assim  o  sistema  só  saberá  desse  fato  quando
Analisar o arquivo 12/2025 ao final do mês 11/2025.
- Diante dessa situação, 2 opções:
1a.opção:
- Finalização ou não manual dos empréstimos do colaborador na empresa ORIGEM e
- Cadastramento MANUAL obrigatório dos empréstimos na empresa DESTINO.
2a.opção:
- Nova Análise do arquivo CSV 11/2025 já analisado ao final da competência 10/2025,
desta  forma,  o  sistema  irá  sugerir  o  Encerramento  dos  empréstimos  na  empresa
ORIGEM e a INCLUSÃO dos empréstimos do colaborador na empresa DESTINO.
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e) Momento para carga do arquivo de empréstimos:

O melhor  momento para  carga do arquivo é  logo após o  mesmo ser  disponibilizado
através do site Emprega Brasil, e que se refere aos contratos de empréstimos a serem
descontados na folha da próxima competência, essa prática facilita principalmente nos
casos onde houver inclusão ou encerramento de empréstimos para trabalhador que irá
gozar FÉRIAS ou  será DEMITIDO na competência seguinte.
Caso seja necessário importar o arquivo de empréstimos relativos a própria competência
da  folha,  lembre-se  que  o  sistema  só  permitirá  a  inclusão  ou  encerramento  de
empréstimos  caso  os  trabalhadores  listados  no  arquivo  ainda  não  tenham  sido
calculados. Importante nessa situação verificar se houve demissão na competência e o
trabalhador demitido estaria listado com um novo empréstimo ou encerramento de um
empréstimo  já  existente,  isso  traria  consequências  como  alteração  de  valores  e
Advertências ao enviar o evento S1200 para o eSocial. ( Lembramos que o eSocial faz a
checagem dos empréstimos de cada trabalhador ao recepcionar o evento S1200 )
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 2 – Provisão de desconto empréstimo eConsignado

. Provisão desconto empréstimo eConsignado – VALE

Incluído  nessa  atualização  do  sistema,  a  possibilidade  de  desconto  de  Provisão  do
emprestimo eConsignado no pagamento do vale (adiantamento salarial), de acordo com
orientação expressa no manual de crédito do trabalhador.

O valor da parcela do empréstimo pode ser provisonada no vale (adiantamento salarial)
levando-se em conta o percentual do salário adiantado, exemplo:

- Adiantamento salarial de 40% = Provisão desconto de 40% do valor da parcela do
empréstimo
- Adiantamento salarial de 30% = Provisão desconto de 30% do valor da parcela do
empréstimo

Essa opção de desconto proporcional antecipado da parcela do emprésimo visa resolver
problemas encontrados pelos  usuários  no momento do cálculo da folha mensal,  que
diante  de  diversos  outros  descontos  na  folha  do  trabalhador,  acabam  em  algumas
situações resultando em salário "negativo" a receber, situação em que o sistema efetua o
arredondamento e compensa na competência seguinte. 

Para que seja feita a provisão da parcela do empréstimo sobre o Vale (Adiantamento
Salarial ), é necessário seguir os passos.

1 – Cadastro de Eventos

- Acesse o cadastro de Eventos do sistema;
- Clique no botão NOVO e inclua os eventos conforme exemplos abaixo:

904 – PROV DESCTO ECONSIGNADO - VALE

 Aba "Geral"
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- No campo "Macro Builder", insira a formula abaixo:

codeve:=6;
QTD:=0;
RESULT:=0;
if VALOREVENTO(codeve,0,0,MOV_ORIGEM) > 0 then begin
   QTD:=QtdeEvento(codeve,0,0,MOV_ORIGEM);
   RESULT:=ROUND_DOWN(EMPRESTIMO_PROV() * (QTD/100), 2);
end;

Atenção para informação DO SEU CÓDIGO DE PAGAMENTO DE "ADIANTAMENTO
SALARIAL (VALE), que deve ser informado na primeira linha da fórmula acima (
(codeve:=6;) , no nosso exemplo foi utilizado o código 6, caso na sua folha o
código seja diferente, informe o seu código, dúvidas consulte o Suporte DAPE
SOFTWARE. 

Aba "Incidências"

- Marque o campo conforme indicado na figura abaixo:
- Clique GRAVAR para confirmar o cadastro do evento.
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905 – DEV PROV DESC ECONSIG - VALE

- Ainda no cadastro de eventos;
- Clique no botão NOVO e inclua as informações conforme figura abaixo:

Aba "Geral"

- No campo "Macro Builder", insira a formula abaixo:
RESULT:=VALOREVENTO(904,0,0,MOV_ORIGEM);

Aba "Incidências"
- Marque o campo conforme indicado na figura abaixo:
- Clique GRAVAR para confirmar o cadastro do evento. 
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2 – Cadastros de Automáticas

- Acesse o cadastro de Automáticas;
- Clique no botão NOVO e inclua o eveno  904 – PROV DESCTO ECONSIGNADO -
VALE conforme configurações da imagem abaixo;
- Clique no botão GRAVAR para concluir a inclusão.

- Ainda no cadastro de Automáticas;
- Clique no botão NOVO e inclua o eveno 905 – DEV PROV DESC ECONSIG - VALE
conforme configurações da imagem abaixo;
- Clique no botão GRAVAR para concluir a inclusão.
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3 – Evento S-1010 do eSocial

- Selecione a empresa e o evento 904 – PROV DESCTO ECONSIGNADO - VALE;
- Clique no botão INCLUIR, preencha conforme imagem abaixo e envie para o eSocial.

   

-Selecione a empresa e o evento 905 – DEV PROV DESC ECONSIG - VAL;
- Clique no botão INCLUIR, preencha conforme imagem abaixo e envie para o eSocial.
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. Provisão de desconto empréstimo eConsignado ( Nas FÉRIAS )

O  cálculo  da  provisão  do  desconto  de  empréstimo  no  apontamento  de  Férias  foi
atualizado, o valor provisionado será determinado de acordo com os dias de gozo de
férias, exemplos:

a) Trabalhador irá gozar 30 dias de férias a partir de 01/11/2025 e possui 1 empréstimo
com parcela no valor mensal de 1.000,00, sendo assim ao calcular suas férias, será
provisionado o desconto do valor total da parcela do empréstimo. 

DESCRIÇÃO QTD VENCTO DESCTO LÍQUIDO

FERIAS 30.00  3.000,00

ADIC 1/3 FÉRIAS  1.000,00

I.N.S.S.    600,00 (valor fictício)

I.R.R.F.     100,00 (valor ficticio)

Prov.Descto eConsignado 1.000,00

4.000,00 1.700,00 2.300,00

b) Trabalhador irá gozar 15 dias de férias a partir de 01/11/2025 e possui 1 empréstimo
com parcela no valor mensal de 1.000,00, sendo assim ao calcular suas férias, será
provisionaro o desconto do valor proporcional da parcela do empréstimo de acordo com
a quantidade de dias de gozo das férias.

DESCRIÇÃO QTD VENCTO DESCTO LÍQUIDO

FERIAS 15.00  1.500,00

ADIC 1/3 FÉRIAS     500,00

I.N.S.S.    300,00(valor fictício)

Prov.Descto eConsignado    500,00

2.000,00    800,00     1.200,00

Obs:
Em ambas as situações acima, o sistema verificou antes do desconto da Prov.Descto
eConsignado, o Limite de 35% sobre os salário líquido do trabalhador, pois caso tivesse
ultrapassado tal limite, este seria respeitado total ou proporcionalmente em cada caso.
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 3 – IRRF para pagamentos efetuados a partir de Janeiro/2026

O sistema de folha PEGASUS foi atualizado para o cálculo de isenção dos rendimentos
tributáveis até R$ 5.000,00, assim como a redução no valor IRRF apurado sobre os
rendimentos a partir de R$ 5.000,01 até R$ 7.350,00,  para pagamentos efetuados a
partir de 01/01/2026 conforme determina a LEI Nº 15.270 que segue mais abaixo.
Reforçamos que não houve mudanças na tabela do IRRF, tampouco qualquer alteração
quanto  ao Desconto Simplificado,  simplesmente  porque  foi  criado  tão  somente  uma
REDUÇÃO INCIDENTE DIRETAMENTE NO VALOR DO IRRF após aplicação da tabela.
O  sistema  PEGASUS efetuará  o  cálculo  utilizando  a  tabela  do  IRRF  normal  sem  a
redução para pagamentos efetuados até 31/12/2025,  e utilizará a redução prevista
na Lei para pagamentos efetuados a partir de 01/01/2026.
Importante: 
As empresas que efetuam pagamento dos salários em regime de CAIXA, isto é, efetuam
o pagamento no 5o. Dia do mês subsquente a competência da folha, já deverão utilizar a
nova  sistemática  de  cálculo  para  a  folha  de  DEZEMBRO/2025  a  ser  paga  em
07/01/2026. Atenção também para as férias calculadas dem DEZEMBRO/2025 e que
serão PAGAS em JANEIRO/2026, dúvidas, consulte o Suporte DAPE SOFTWARE.

LEI Nº 15.270, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
para instituir a redução do imposto sobre a renda devido nas bases de cálculo mensal e anual e a
tributação mínima para as pessoas físicas que auferem altas rendas; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, para instituir a redução do imposto sobre a renda devido nas bases de cálculo
mensal e anual e a tributação mínima para as pessoas físicas que auferem altas rendas.

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º-A. A partir  do mês de janeiro do ano-calendário de 2026,  será concedida redução do
imposto sobre os rendimentos tributáveis sujeitos à incidência mensal do Imposto sobre a Renda
das Pessoas Físicas, de acordo com a seguinte tabela:

Tabela de redução do imposto mensal

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS SUJEITOS AO AJUSTE MENSAL === REDUÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA

até R$ 5.000,00 === até R$ 312,89 (de modo que o imposto devido seja zero)

de R$ 5.000,01 até R$ 7.350,00 === R$ 978,62 - (0,133145 x rendimentos tributáveis sujeitos à
incidência mensal) (de modo que a redução do imposto seja decrescente linearmente até zerar
para rendimentos a partir de R$ 7.350,00)

§ 1º  O valor  da redução  de que trata ocaput  deste  artigo  fica  limitado  ao  valor  do imposto
determinado de acordo com a tabela progressiva mensal e com o disposto no art. 4º desta Lei.

§ 2º Os contribuintes que tiverem rendimentos tributáveis sujeitos à incidência mensal superior a
R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais) não terão redução no imposto devido.

§ 3º A redução do imposto de que trata este artigo também será aplicada no cálculo do imposto
cobrado exclusivamente na fonte no pagamento do décimo terceiro salário a que se refere o inciso
VIII docaputdo art. 7º da Constituição Federal." 
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Exemplos de cálculo:

IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte para pagamentos efetuados até 31/12/2025;

IRRF –  Imposto  de Renda Retido  na Fonte  para  pagamentos  efetuados  a  partir  de
01/01/2026.

REND.TRIBUTá
VEL

DEDUÇÕES
BASE

CALC.IRRF
% S/BASE
CÁLCULO

DEDUÇÃO
DO IRRF

IRRF REDUÇÃO NO IRRF LEI
15.270 IRRF

 2.607,20 607,20 2.000,00 0 0 0,00
0,00

( 0,00 – 312,89 * ) 
0,00

 3.407,20 607,20 2.800,00 7,5 182,16 27,84
312,89

( 0,00 – 312,89 * ) 
0,00

4.307,20 607,20 3.700,00 15,0 394,16 160,84
312,89

(160,84 – 312,89 * )
0,00

 5.207,20 607,20 4.600,00 22,5 675,49
 359,51

285,31

( 359,51 – 285,31 * )
74,20

 6.000,00 649,58 5.350,42 27,5 908,73 562,64

179,75

( 562,64 – 179,75 * )
382,88 

 7.350,00 838,58 6.511,42 27,5 908,73 881,91

0,00

( 881,91 – 0 * )
881,91

 8.500,00 951,62 7.548,38 27,5 908,73 1.167,07

0,00

( 1.167,07 – 0 * )
1167,07 

* Rend.Tributável até 5.000,00 = 312,89 ( de modo que o imposto devido seja zero)
* Rend.Tributável até 7.350,00 = 978,62 - ( 0,133145 x Rend.Tributável )
(  de  moto  que  a  redução  do  imposto  seja  decrescente  linearmente  até  zerar  para
rendimentos a partir de 7350,00)

 Rendimento Tributável
Soma dos valores tributáveis para imposto de renda (salários, horas extras, 
horas noturnas, adic.insalubridade, adic. Periculosidade, etc)

 Deduções
Soma da deduções da base de cálculo do imposto de renda (inss,pensão 
alimentícia, dependentes, etc e ou Desconto Simplificado) 

 Base Calc.IRRF Resultado de “Rend.Tributáveis” - “Deduções”

 % s/Base Cálculo Percentual da tabela do imposto de renda retido na fonte a ser aplicado 
sobre a “Base de Calc.IRRF”

 Dedução do IRRF
Valor de Dedução a ser aplicado sobre o resultado do o cálculo do “% s/Base
de Calc.IRRF”

 IRRF Valor do IMPOSTO DE RENDA de acordo com a Tabela do IRRF vigente

 Redução no IRRF LEI 15.270

Isenção/Redução a ser aplicada sobre o valor “IRRF” após o cálculo 
efetuado pela tabela do IRRF vigente,  e de acordo com a Lei 15.270 para 
pagamentos efetuados a partir de 01/01/2026.  

Rentr.Trib.até 5.000,00 = Redução até 312,89

Rend.Trib até 7.350,00 = 978,62 – Rend.Trib. X 0,133145

 IRRF
Valor do IMPOSTO DE RENDA de acordo com a Tabela do IRRF e após 
aplicação da “Redução no IRRF LEI 15.270”.
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- Todos os eventos do eSocial possuem "Status", ele serve para  indicar a situação na
qual  o  evento  se  encontra  no  momento,  veja  abaixo  os  tipos  de  "Status"  e  suas
particularidades:

Não Enviado O evento Não foi enviado para o eSocial

É importante ficar claro que o "Status" – Não Enviado no evento, indica
que aquele registro do evento NÃO FOI ENVIADO AO ESOCIAL.

Aguardando Processamento
O evento está Aguardando Processamento no 
eSocial

Os eventos com "Status" –  Aguardando Processamento devem sempre
ser consultados até que o eSocial retorne a situação deles, que poderá
ser  Processado com Sucesso  ,   Processado com Advertência ou ainda Erro
de Processamento  .  

 Erro de Processamento
O evento retornou do eSocial com Erro de  
Processamento

Nessa situação deverá ser verificado e corrigido o erro retornado pelo
eSocial  e  um  novo  envido  deve  ser  efetuado,  até  que  o  “Status”
retorne  com  Processado  com  Sucesso ou  Processado  com
Advertência(s) (Nesse  último  caso  deverá  ser  verificada  a(s)
advertência(s) e corrígi-la(s) se necessário, enviando evento Retificador.

 Processado com Sucesso
O evento retornou do eSocial e foi Processado 
com Sucesso

O eSocial recebeu com sucesso o evento, mas é preciso lembrar que seu
recebimento  Processado  com  Sucesso não  significa  que  esteja  100%
correto, por isso é necessário conferir através dos eventos de retorno (S-
5001,S-5002-S-5003,S-5011,S5012 e S-5013), as informações enviadas
e os impostos informados (INSS,FGTS,IRRF).

 Processado com Advertência(s) O evento retornou do eSocial e foi Processado 
com Advertência

O eSocial recebeu o evento, porém com Advertência(s), é indispensável
verificar a(s) advertência(s) e corrígi-la(s) se necessário, enviando
evento Retificador. Assim como o Status  Processado com Sucesso, um
evento  Processado com Advertência(s) não significa que esteja correto,
por isso é necessário conferir através dos eventos de retorno (S-5001,S-
5002-S-5003,S-5011,S5012  e  S-5013),  as  informações  enviadas  e  os
impostos informados (INSS,FGTS,IRRF).
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 INFORMATIVOS

1 – Certificado Digital – faça com a DAPE SOFTWARE !

Agora, em parceria com a SyngularID, estamos oferecendo Certificados Digitais com
condições exclusivas para nossos clientes.

Segurança,  praticidade  e  o  melhor  custo-benefício para  você  ou  para  a  sua
empresa.

Aproveite essa condição especial e garanta já o seu certificado digital !

Entre em contato conosco:
(11)2391-1990
(19) 3542-0755
WhatsApp: Pelo  telefone  1935420755  ou  então  diretamente  através  do  Link
https://wa.me/message/NREF623XHXPMK1 

2 – PEGASUSWEB ( Holeriths e Informe de Rendimentos na Nuvem )

O PEGASUSWEB é um módulo desenvolvido pela DAPE SOFTWARE que trabalha em
conjunto  com o  sistema de folha  de pagamento  PEGASUS.  Através  dele  é  possível
enviar  os demonstrativos mensais (holerith) e anuais (Informe de Rendimentos), dos
trabalhadores/sócios/autônomos  para  os  servidores  da  DAPE SOFTWARE com total
segurança e confidencialidade. O envio dos dados é feito de forma criptografada através
de senhas utilizando um dispositivo (Hardkey) fornecido pela  DAPE SOFTWARE.  Os
informes e holeriths dos colaboradores ficam disponíveis na internet em área segura e
são acessados através do número do CPF, com senha individual fornecida pelo sistema e
autorizada pelo Administrador da folha de pagamento. 

Acesso ao PEGASUSWEB http://pegasusweb.dape.com.br 

Informações sobre o módulo PEGASUSWEB:

http://www.dape.com.br/revisoes/Doctos_Pegasus/Modulo_PEGASUSWEB.pdf
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3 – Site DAPE SOFTWARE

Visite o site da  DAPE SOFTWARE em www.dape.com.br , conheça nossos produtos e
mantenha-se sempre informado das novidades e notícias importantes.

4 – WhatsApp – Nova forma de Contato

Agora você entrar em contato com o Suporte DAPE SOFTWARE através do WhatsApp
diretamente do menu da folha PEGASUS.

WhatsApp: Pelo  telefone  1935420755  ou  então  diretamente  através  do  Link
https://wa.me/message/NREF623XHXPMK1 
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